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JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA

1. Escorço Fático

na qual se requer a declaração de nulidade de Licença Prévia (LP) n. 672/2022, emitida no
processo administrativo IBAMA n. 02001.006860/2005-95, para o empreendimento BR-319/AM -
Trecho Porto Velho-Manaus. que visa à pavimentação e à restauração do trecho rodoviário do km
250,7 ao km 656,4.

Por fim, requer, em sede de tutela de urgência, a suspensão da eficácia da Licença
Prévia n. 672/2022, até decisão final de mérito a ser proferida nos autos judiciais.

2. Inexistência de Pressupostos para o Deferimento da Tutela de Urgência



2.1) Da Conexão do Presente Feito com a Tutela Cautelar Antecedente n. 1022245-
88.2021.4.01.3200.

ambas têm como objetivo
impugnar o licenciamento ambiental do trecho do meio do empreendimento denominado BR-319,
mais precisamente a Licença Prévia n. 672/2022.

a declaração de nulidade
e todos os atos

administrativos subsequentes, inclusive da licença prévia nº 672/2022 e de
eventual licença de instalação acaso expedida no futuro

Ante o exposto, considerando-se a identidade de pedidos entre as referidas
demandas, resta evidenciada a conexão entre ambas as ações, devendo os feitos serem reunidos
para julgamento em conjunto, por medida de economia processual e também para evitar decisões
contraditórias.

2.2) Da Ilegitimidade Ativa. Da Ausência de Pertinência Temática da Parte Autora.

ilegitimidade da parte autora para figurar no polo
ativo da presente demanda, uma vez que não possui pertinência temática com o fim pretendido -
declaração de nulidade de licença prévia emitida para reconstrução e asfaltamento de rodovia.

Com efeito, o estatuto que rege a parte autora assim dispõe sobre os seus fins
institucionais:



Note-se que a função única da pessoa jurídica autora é "apoiar financeira e
logisticamente as iniciativas da rede Observatório do Clima" a se evidenciar que não há relação
alguma com o fim almejado com o ajuizamento da presente demanda eis que eventual declaração
de nulidade da licença prévia questionada em nada contribui para apoiar "financeira e
logisticamente" as iniciativas da rede Observatório do Clima.

destacou-se

As associações civis necessitam ter finalidades institucionais compatíveis com
a defesa do interesse transindividual que pretendam tutelar em juízo, sob pena
de admitir-se a criação de uma associação civil para a defesa de qualquer
interesse, o que desnaturaria a exigência de representatividade adequada do
grupo lesado. Desse modo, diante da ausência da pertinência temática, a
autora não detém legitimidade para propor esta ação coletiva

2.3) Da Presunção de Legitimidade dos Atos Administrativos. Da Primazia da Decisão Técnica.



Necessário rememorar que o ato administrativo tem a presunção de veracidade e de
legalidade, de sorte que incumbe à parte autora comprovar que os atos hostilizados - notadamente
a expedição da licença prévia impugnada - incorreram em ilegalidade, o que não ocorreu.

Por outro lado,
os atos administrativos gozam de presunção de legitimidade e legalidade,
dependendo, pois de prova de ilegalidade para serem afastados.



O ato administrativo tem fé pública e
goza de presunção de legalidade, legitimidade e veracidade. Somente em
situações excepcionais, desde que haja prova robusta e cabal, pode-se
autorizar o afastamento da justificativa do interesse público, a sua
desconstituição, o que não se verifica no caso concreto.

Os decretos
emitidos pelo Poder Executivo Federal, que declara determinada área de terras
como pertencentes aos indígenas, constitui ato administrativo que goza das
presunções de veracidade e de legitimidade, somente afastadas mediante
prova em contrário a cargo de quem aproveite.

Portanto, estando revestidos os atos administrativos das autarquias de presunção de
veracidade e legitimidade -, sem que haja robusta prova em contrário, não se pode desqualificar as
várias decisões administrativas técnicas lançadas pelos diversos agentes públicos federais, ainda
que delas haja consequências desfavoráveis para o administrado.

não é dado ao Poder Judiciário imiscuir-se no mérito administrativo,
mormente em razão das presunções de veracidade, legitimidade e legalidade dos atos
administrativos, as quais somente podem ser ilididas mediante prova robusta, a cargo de quem
invoca eventual vício, o que, repita-se, não foi de modo algum demonstrado nesse processo pela



parte autora.

Importa ressaltar, ainda, a necessidade de se privilegiar a decisão administrativa
tomada pelo IBAMA na hipótese dos autos, eis que tomada por quem detém a primazia técnica para
atuar no caso concreto, tendo se debruçado sobre todos os pontos positivos e negativos que
envolvem o empreendimento, uma vez que
concilia a necessidade de preservação do meio ambiente com a necessidade de se ter vias de
acesso seguras e eficientes para a população dos estados-membros envolvidos.

A doutrina administrativista mais moderna entende que na hipótese de casos de
análise complexa que envolve transversalidades de estaturas constitucional

a melhor saída é privilegiar a decisão técnica de quem se encontra totalmente inserido no
contexto da demanda, afastando-se atuações intempestivas e por vezes desarrazoadas de outros
agentes públicos que podem, inclusive, vir a causar mais transtorno para a situação fática que se
pretende resolver.

No caso dos autos, por exemplo, a suspensão da licença prévia impugnada somente
paralisará o processo de licenciamento ambiental, deixando-o mais moroso e custoso para o
Estado, sem qualquer necessidade, uma vez que não há ainda nenhuma intervenção concreta na
região culminando, por fim, em infortúnios para a população local - que não disporá de rodovia
segura e eficiente para trafegar - e, em última instância, para o próprio meio ambiente - uma vez
que a ausência de rodovias em boas condições, em locais estrategicamente construídas e com as
condicionantes impostas com o objetivo de diminuir os impactos ao meio ambiente, dificulta as
próprias ações de fiscalização ambiental, que necessitam de fácil deslocamento para serem
efetivas.

2.4) Da Realidade Fática. Da Regularidade do Licenciamento Ambiental do Trecho do Meio da BR-
319. Da Ausência de Probabilidade do Direito Invocado.

Atualmente, o IBAMA aguarda que o DNIT apresente requerimento de Licença de Instalação, que
deverá contar com documentos comprobatórios do cumprimento das condicionantes determinadas
na Licença Prévia e outros documentos relacionados à etapa do processo.

a licença prévia em questão não foi expedida
em contrariedade às orientações técnicas da própria autarquia. Houve, em verdade, a exclusão de
algumas condicionantes sugeridas nos documentos técnicos por ter-se entendido que não caberia
ao proponente do projeto executá-las.

destacou-se



Os documentos elaborados apresentam o entendimento de que são possíveis
estabelecer condicionantes e condições prévias ao início das obras da rodovia
e que podem fazer frente aos impactos diretos e indiretos advindos do projeto
em análise. Em que pese a indicação das condicionantes pela equipe técnica
em suas análises, coube à gestão do momento, responsável pelos
encaminhamentos, apresentar posicionamento sobre o sugerido nos
documentos técnicos, tendo sido decidida pela exclusão de algumas
determinações por entenderem que não caberiam ao proponente do projeto
executar. 

Entendo que, apesar de não integralmente transpostas como condicionantes
da LP, fica claro nas análises técnicas a necessidade da adoção de medidas de
governança ambiental e territorial, sendo entendidas como requisitos ao
andamento do processo para a próxima etapa.

sendo entendidas como
requisitos ao andamento do processo para a próxima etapa

A respeito deste tópico - governança ambiental -, o IBAMA destaca ser "
imprescindível uma atuação governamental sistemática na região do empreendimento, seja para
repreender ilícitos ambientais, tais como o desmatamento ilegal e grilagem de terras, como para
atuar de forma abrangente, visando o desenvolvimento sustentável da região". Trata-se, portanto,
de uma questão que precisa ser trabalhada de forma estratégica com a participação de entes
governamentais nos três níveis de governo, extrapolando o instrumento do licenciamento
ambiental.

Convém registrar que foram inseridas algumas condicionantes
específicas na LP n. 672/2022 que possuem interface com o tema, tais como as abaixo citadas:



Note-se, portanto, que, a Licença Prévia n. 672/2022 não foi emitida em
contrariedade à necessidade de medidas de governança ambiental, pois a necessidade de
governança ambiental está expressa na própria licença prévia emitida pelo IBAMA.

De outro turno com relação ao argumento de inexistência da realização de estudos
acerca do impacto climático provocado pela pavimentação da rodovia a Diretoria de
Licenciamento do IBAMA informa que "as análises técnicas debruçaram-se sobre temas que
possuem relação direta com o assunto, tais como desmatamento, alteração do uso do solo e
adaptação de projeto para situações e eventos climáticos, tais como sistemas de drenagem e
outros quesitos de projeto", de sorte que no bojo do EIA/RIMA constam dados que podem auxiliar
na definição de medidas de controle e mitigação desses impactos

além de já ter sido ressaltada a necessidade do estabelecimento de
governança ambiental e territorial que façam frente às situações que extrapolem a esfera de
atuação do proponente do projeto e da própria Autarquia Ambiental.

Já em relação à consulta aos povos indígenas, a área técnica atesta que o EIA
contemplou conteúdo específico referente ao diagnóstico e avaliação do componente indígena.



Com efeito a FUNAI considerou que o Componente Indígena dos Estudos de Impacto
Ambiental (CI-EIA) do licenciamento ambiental da pavimentação e reconstrução da rodovia BR-
319;AM (trecho km 250,0 ao km 655,0), apto para apresentação aos indígenas das comunidades
envolvidas

Com a aprovação do ECI pelas comunidades indígenas Parintintin, Mura e Apurinã, a
FUNAI emitiu anuência para a Licença Prévia, por intermédio do Oficio n. 473/2022, de 12/05/2022,
nos seguintes termos:

Assim, o IBAMA emitiu a Licença Prévia (LP) n. 672/2022, em 30/07/2022, referente ao
empreendimento BR-319/AM - Trecho Porto Velho - Manaus: restauração e melhorias no Trecho do
Meio, contemplando o trecho do km 250,7 ao km 656,4.

2.5) Da Ausência de Perigo de Dano ou Risco ao Resultado Útil do Processo.

Em primeiro lugar, deve ser sopesado pelo juízo o consequencialismo de uma
eventual concessão da liminar, nos termos dos artigos 20 e 21 da LINDB, uma vez que, como visto,
seria nociva ao interesse público e à segurança e eficiência viária.

LINDB

l, não se decidirá com
base em valores jurídicos abstratos 
consequências práticas 

necessidade e a adequação 

deverá
indicar de modo expresso suas consequências jurídicas e administrativas

Em segundo lugar, deve-se destacar que, na hipótese dos autos, vislumbra-se o
chamado periculum in mora inverso com a eventual suspensão da licença prévia já expedida e a
consequente paralisação do processo de licenciamento ambiental, uma vez que o necessário
trâmite burocrático ficaria mais moroso e custoso para o Estado.



Por outro lado, a continuidade do licenciamento não implicará nenhum efeito
negativo, eis que não há nenhuma autorização para que se efetive concretamente alguma
intervenção para reparo e asfaltamento da rodovia, existindo tão-somente uma licença prévia para
se possar continuar com o processo de licenciamento ambiental.

3. Conclusão

LUIS EDUARDO ALVES LIMA FILHO


